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I. INFORMAÇÕES GERAIS 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Área solicitante: Gabinete da Secretária 

Equipe responsável pela elaboração: 

I  - Servidor: Kênia Leal Pimenta - Matrícula 35570-4           

II  - Servidor: Bianca Kennedy Silva  -  Matrícula 34062-6  

Unidade de atualização: Diretoria Administrativa  

E-mail: dgapsedest@uberlandia.mg.gov.br  

Fone: 34 3239-2577 

 

II.  DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:  

1.  Problema a ser resolvido e solução através da aquisição: 

A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social (SMDES) tem como uma de suas 

atribuições promover o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para 

idosos por meio de atividades socioassistenciais realizadas nos Centros Educacionais de 

Assistência Integrada ao Idoso (CEAIs). 

 

Anualmente a SMDES promove a Olimpíadas do Idoso, um dos momentos mais 

aguardados pelos frequentadores dos CEAIS. O objetivo das Olimpíadas é promover 

momentos de interação e socialização entre os idosos que frequentam as unidades, 

além de os participantes competirem em modalidades que unem diversão, estratégia e 

habilidade, está será sua 14ª edição. 
 

A presente aquisição tem como objetivo a confecção e aquisição dos uniformes 

personalizados para os participantes da 14ª edição das Olimpíadas do Idoso. Uniformes 

personalizados promovem identificação, segurança e igualdade, além de fortalecer a 

imagem institucional. Eles funcionam como ferramenta de proteção ao possibilitar o 

reconhecimento dos assistidos, prevenir a infiltração de não-participantes e facilitar a 

localização em caso de necessidade. A padronização também ajuda a diminuir o 

sentimento de desigualdade entre os participantes, promovendo um ambiente mais 

acolhedor e focado nas atividades. 

 

2.       Previsão no Plano de Contratações Anual: 

Tendo em vista que o Plano de Contratações Anual – PCA já foi elaborado e publicado 

para o exercício de 2026, a presente contratação encontra-se devidamente prevista 
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naquele instrumento, em conformidade com o disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 e 

em atendimento ao art. 38, parágrafo único, do Decreto Municipal nº 20.154/2023. 

3.  Requisitos da Contratação:  

Os itens a serem fornecidos têm natureza de comuns, tendo em vista que seus padrões 

de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do artigo 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas a sua especificidade, a 

fim de que não se danifiquem durante o transporte até as dependências ou outro local 

designado pela contratada. 

 

O descarregamento dos produtos ficará sob responsabilidade da empresa a ser 

contratada, devendo ser providenciada a mão de obra necessária. 

Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada; 

4.  Quantidades: 

Os quantitativos foram dimensionados com base no histórico das edições anteriores do 

evento e o público atual dos CEAIS, sendo; 

 

1.500 camisetas 

1.500 Squeeze 

1.500 Bolsas 

III. PROSPECÇÃO DE SOLUÇÕES 

5.  Levantamento de Mercado, Alternativas E ESCOLHA DA SOLUÇÃO:  

Conforme pesquisa de mercado, o item pretendido é oferecido por ampla gama de 

fornecedores através de compra, mediante aquisição simples, sendo a modalidade 

menor preço a mais adequada para este tipo de objeto, prescindindo de justificativa 

técnica e econômica para a solução adotada, uma vez que se trata de objeto de descrição 

plenamente padronizada. 

Dentre as modelagens de contratação, identificamos duas possibilidades: 

◦ Locação dos itens - restou-se inviável uma vez que se trata de confecção de materiais 

personalizados e de uso individual, em que não há no mercado oferta de aluguel dos 
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itens descritos; 

◦ Aquisição direta - Entendemos que é a melhor solução, uma vez que a execução da 

obrigação de dar coisa certa transferirá a propriedade do produto para a administração, 

que poderá fruir de seu uso até seu consumo total, salientando-se, também, que foi a 

modelagem identificada como mais prevalecente no mercado, o que aumenta a 

competitividade do certame e diminui os custos operacionais.  
 

Neste sentido, optamos por realizar a contratação do objeto por meio de compra, de 

acordo com as descrições contidas neste ETP, em formato de aquisição simples, com 

obrigação de dar coisa certa. 

 

6.  Estimativa do Valor e Publicidade do Orçamento:  

Os valores estimados referentes aos itens serão levantados por meio de pesquisa de 

preços realizadas no sistema de Banco de Preços, que fundamentarão a estimativa de 

preços para contratação. O orçamento deverá ser aberto, pois entende-se que dar o 

parâmetro econômico aos licitantes é mais vantajoso para a contratação em tela, já que 

o mercado se interessará mais pelo produto sabendo de antemão o seu preço estimado. 

 

IV. DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

7.  Descrição do Restante da Solução, Manutenção e Assistência Técnica: 

Na presente contratação, por se tratar de aquisição simples, não haverá manutenção ou 

assistência técnica para o objeto em questão. 

 

8.  Justificativa para Parcelamento ou Adjudicação Conjunta: 

Na primeira fase de planejamento das contratações, apresenta-se, por meio do presente 

Estudo Técnico Preliminar, com vistas à formulação de justificativa para aquisição de itens 

personalizados para realização das Olimpíadas do Idoso, que deverão ser entregues em 

conjunto, conforme necessidade, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social – SMDES. 

A intenção do órgão requisitante é que a contratação seja formalizada sob o critério de 

julgamento pelo menor preço por lote, inicialmente, tal escolha se justifica pela 

necessidade de padronização e uniformidade nas cores, artes e modelos dos uniformes e 

materiais, requisitos essenciais para garantir a identidade visual e a qualidade do projeto, 



 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Atualização da minuta: agosto/2025 

que só podem ser assegurados caso todos os itens de um mesmo lote sejam fornecidos 

pelo mesmo licitante. Nesse sentido, vejamos acórdão do TCU que ressalta a legalidade 

da utilização do preço global: 

[...] inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de 

adjudicação por lotes, e não por itens, desde que os lotes sejam 

integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação entre 

si. – Acórdão – TCU5.260/2011-1ª Câmara. 

Observa-se, portanto, que o fracionamento do objeto não se mostra viável na presente 

contratação, em virtude das suas características e suas obrigatórias interações, que 

impossibilitariam a atribuição a diferentes contratadas, eventual responsabilidade por 

danos ou por defeito de execução. Ademais, mostrar-se-ia antieconômico e por demais 

elevado o custo de mobilização de diferentes empresas para entregar parcelas 

individuais e distintas dos itens, fosse essa a escolha da Administração. 

Por todo o exposto, para a contratação pretendida, há de evitar-se o parcelamento do 

objeto, adquirindo-se a solução em lote/global, para melhor aproveitamento dos 

recursos públicos. 

9.  Contratações Correlatas ou Interdependentes:  

A presente contratação não possui vínculo com outras da pasta ou de outros órgãos desta 

administração. 

 

10.  Demonstrativo dos Resultados Pretendidos:  

Com a aquisição dos uniformes e materiais personalizados a Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social, pretende garantir para os idosos assistidos nos CEAIs, o conforto 

a praticidade, economia e segurança que o uso de uniformes fornece. Ao padronizar a 

vestimenta dos usuários, possibilita-se a identificação imediata, evitando a entrada de 

estranhos nos ambientes e garantindo a proteção dos mesmos. Além disso, promove a 

identificação mútua entre os assistidos, fortalecendo o sentimento de pertencimento e a 

equidade aos participantes das Olimpíadas. 

11.  Providências a Serem Adotadas para a Contratação e Execução:  

Após a consolidação deste ETP, serão produzidas as fases a seguir: 
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Finalizar o Termo de Referência Provisório 

Realizar a pesquisa de preços e confeccionar o Ato de Consolidação do Orçamento 

Consolidar o Termo de Referência com os valores estimados na pesquisa de preços 

Confeccionar a Requisição e demais documentos que instruirão o DFD 

Elaborar o Documento de Formalização da Demanda 

Enviar toda a documentação para a Diretoria de Compras, requerendo a abertura do 

processo licitatório 

 

A equipe de fiscalização do contrato já é experiente e não será necessário o treinamento 

e capacitação de novos servidores para o acompanhamento até a assinatura do contrato. 

12.  Possíveis Impactos Ambientais e Medidas Mitigadoras:  

A aquisição dos itens previstos não possuem propensão em causar impactos ambientais. 

Apenas atentamos para que sejam seguidos os procedimentos corretos de descarte das 

embalagens. 

A adoção de práticas de reciclagem e reúso não apenas contribui para a diminuição da 

quantidade de resíduos enviados a aterros, mas também promove a economia circular, 

que visa maximizar a utilização de recursos e minimizar o desperdício. Portanto, é 

imprescindível que o processo de descarte siga rigorosamente os critérios estabelecidos 

para a reciclagem e o reúso, garantindo assim uma gestão ambiental responsável e 

sustentável. 

  

13.  Análise de Riscos 

A análise de riscos encontra-se de forma detalhada em documento, a ser anexado ao 

processo, denominado de Mapa de Risco 

 

14.  Justificativa em cumprimento ao art. 18, §2º da Lei Federal nº 14.133, de 2021  

Os elementos opcionais que não foram contemplados neste estudo foram dispensados 

por não se adequarem ao caso concreto, conforme permissivo do art. 18, §2º da Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 
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15.  Posicionamento Conclusivo:  

Assim, entendemos que a contratação em questão, com as especificidades acima 

detalhadas, é a solução adequada para a questão enfrentada pela administração no 

momento, sendo o gasto público empenhado nos moldes aqui descritos vantajoso para a 

Administração Municipal e, por consequência, aos administrados. 

Uberlândia-MG, 19 de março de 2026. 

 

 

 

Kênia Leal Pimenta                                         Bianca Kennedy Silva  

         Matrícula 35570-4                                       Matrícula 34062-6   
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